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Competência clínica na área em que o candidato exerce o ensino e 
investigação.

c.2) Prestação de serviços com relevância institucional (5 %)
Participação em órgãos consultivos ou de gestão da instituição de 

ensino superior, ou em órgãos de outras instituições de que resulte 
benefício para a Universidade de Coimbra.

3 — Nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU, pode 
o júri, sempre que o entenda necessário, promover audições públicas, 
através da qual complementará a avaliação dos elementos inicialmente 
apresentados pelos candidatos tendo em conta os factores enunciados 
no ponto IV, sendo admissível, para candidatos que residam a mais de 
500 km da Universidade de Coimbra, a pedido destes e se estiverem 
disponíveis as condições técnicas necessárias, que esta decorra por 
teleconferência.

O pedido para que a audição decorra por teleconferência deve ser 
apresentado juntamente com a candidatura, devendo o presidente do júri 
decidir sobre a aceitação do pedido, e comunicar essa decisão ao candi-
dato pela via electrónica por este indicada, com pelo menos 10 dias úteis 
de antecedência em relação à data da audição.

A audição de cada candidato dura o tempo considerado necessário 
pelo júri, devendo ser dividida de forma aproximadamente equita-
tiva entre o júri e o candidato. Compete ao presidente do júri dar a 
palavra, como entender, aos elementos do júri, para que questionem 
o candidato

Compete ainda ao presidente do júri dar a palavra, como entender, 
aos elementos do júri, para que questionem o candidato.

V — Processo de selecção.
1 — Numa primeira reunião, que poderá decorrer por teleconferência 

por decisão do presidente do júri, e, após análise e admissão das candida-
turas, o júri começa por decidir da aprovação dos candidatos em mérito 
absoluto, elaborando uma lista ordenada alfabeticamente.

Para tal cada elemento do júri apresenta as candidaturas que entende 
não atingirem o patamar referido no n.º 2.7 do ponto III, através de 
propostas escritas fundamentadas. Procede -se depois à votação de cada 
uma dessas propostas, em conformidade com o estatuído na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 50.º do ECDU, não sendo admitidas abstenções.

Uma candidatura é rejeitada em mérito absoluto se pelo menos uma 
proposta nesse sentido obtiver uma maioria de votos favoráveis, de entre 
os membros do júri presentes na reunião, caso em que as outras propostas 
no mesmo sentido, em relação ao mesmo candidato, já não serão votadas, 
podendo mesmo assim ser apensas à acta se algum membro do júri as 
quiser apresentar como justificação do seu voto.

A decisão final sobre cada proposta, bem como o número de votos 
recolhidos por cada uma delas, e respectivas fundamentações, fazem 
parte integrante da acta.

2 — Nessa primeira reunião decide -se igualmente se haverá audições 
públicas. Em caso afirmativo decide -se ainda se todos os candidatos 
aprovados em mérito absoluto serão ouvidos ou, caso o seu número 
seja muito elevado, qual o subconjunto a convocar para essa audição. 
Neste último caso, procede -se a uma seriação inicial dos candidatos, 
previamente aprovados em mérito absoluto, pelo método descrito no 
n.º 1. do ponto VI, sendo seleccionados para serem ouvidos os candidatos 
melhor colocados nessa seriação inicial, em número, pelo menos, igual 
ao número de lugares a concurso mais cinco.

3 — Poderá ser dispensada a primeira reunião, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 50.º do ECDU, caso em que todas as 
decisões são tomadas na reunião final e não haverá audição pública 
de candidatos.

4 — Após a audição pública, o júri procede à seriação final dos can-
didatos, conforme o método descrito n.º 1. do ponto VI.

A decisão final e a fundamentação apresentada por cada elemento do 
júri fazem parte integrante da acta.

VI — Ordenação e metodologia de votação:
1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver 

permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação dos 
candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito que será 
anexado à acta, a sua proposta de ordenação estrita dos candidatos, 
devidamente fundamentada nos termos do ponto IV.

2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos 
votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são retira-
dos todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido pelo 
menos um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 

baixo na sua seriação; o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o presidente do 
júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até um candidato obter 
mais de metade dos votos para o primeiro lugar.

3 — Retirado esse candidato, repete -se todo o processo para o segundo 
lugar, e assim sucessivamente até se obter uma lista ordenada de todos 
os candidatos.

4 — As audições públicas, a ocorrer, terão lugar em dia e local a 
anunciar.

VII — Júri do concurso:
Presidente: Vice -Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor 

Henrique Santos do Carmo Madeira
Vogais:

Doutor Fausto José da Conceição Alexandre Pinto, Professor Cate-
drático da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Doutor José Manuel Braz Nogueira, Professor Catedrático da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Doutor Mário Gastão Rodrigues Lopes, Professor Catedrático da 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Doutor Francisco Fernando da Rocha Gonçalves, Professor Catedrá-
tico da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto;

Doutor Luís Augusto Pires Costa Providência, Professor Catedrático 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra e

Doutor Mário Silva Freitas, Professor Catedrático da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser afixado na Facul-
dade de Medicina e na Porta Férrea, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público e no sítio da Internet da Uni-
versidade de Coimbra e da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., 
em língua portuguesa e inglesa.

16 de Dezembro de 2011. — O Vice -Reitor, Prof. Doutor Henrique 
Santos do Carmo Madeira.

205479402 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Direito

Despacho n.º 17188/2011
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 49.º do Estatuto da Faculdade 

de Direito da Universidade de Lisboa, e ouvido o Conselho Académico na 
reunião de 18 de Outubro de 2011, designo como Subdirectores, os Pro-
fessores Doutores Rui Pinto e José Renato Gonçalves, nos quais delego, 
nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, as seguintes competências:

A.No Professor Doutor Rui Pinto:
1) Despachar os requerimentos de alunos apresentados na Divisão 

Académica, nomeadamente os respeitantes à aplicação do Regulamento 
de Avaliação, com excepção dos requerimentos relativos a propinas;

2) Para tratar das questões relativas aos protocolos com o Instituto de 
Orientação Profissional e insucesso escolar de alunos;

3) Para cuidar da reestruturação do apoio aos serviços da Facul-
dade.

B.No Professor Doutor José Renato Gonçalves:
1)Assegurar as boas condições de limpeza, conforto, conservação e 

melhoria das instalações indispensáveis à vida regular e ao desenvol-
vimento da Faculdade;

2)Dispor sobre o aproveitamento e a valorização de espaços verdes 
e de outros espaços adjacentes à Faculdade em colaboração com a 
Associação Académica;

3)Autorizar, mediante as adequadas contrapartidas, a utilização de 
instalações da Faculdade por entidades exteriores com vista a finalidades 
científicas, culturais e sociais.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
2 de Dezembro de 2011. — O Director, Prof. Doutor Eduardo Augusto 

Alves Vera -Cruz Pinto.
205478885 




